
                                                                      
  
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  1237/2026 

LINHARES-ES 23 de fevereiro de 2026. 

                           

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte  

 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA EFETUADA A LIMPEZA, 

DESOBSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA VALA SITUADA NA 

AVENIDA JOAQUIM CALMON COM A RUA ARLINDO 

BARCELOS RANGEL, NO BAIRRO SANTA CRUZ, 

LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A referida vala desempenha papel fundamental no escoamento das 

águas pluviais daquela região. Entretanto, encontra-se atualmente com acúmulo 

significativo de lixo, entulho, vegetação e sedimentos, o que tem comprometido sua 

funcionalidade. 

 

Moradores das imediações relatam constantes transtornos, 

especialmente em períodos chuvosos, quando há risco de transbordamento, 

alagamentos e danos às residências e estabelecimentos comerciais. Além disso, o 

acúmulo de resíduos favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, bem 

como a ocorrência de mau cheiro, configurando situação que pode afetar a saúde 

pública. 

 

Ressalta-se que a manutenção preventiva e periódica desse tipo de 

estrutura é medida essencial para garantir segurança, mobilidade urbana e 

qualidade de vida à população, além de evitar custos maiores ao município com 

intervenções emergenciais futuras. 

 

Dessa forma, considerando a relevância da demanda e os apelos da 

comunidade local, solicita-se que o Poder Executivo, por meio da SECRETARIA DE 

OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.  

 

Nestes termos, 

 

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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